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Quarta-feira, 20 de setembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 740,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Audiência Pública

A prefeitura municipal de Cordeirópolis através da Secre-
taria Municipal de Saúde, convida para a Audiência Públi-
ca do Plano Municipal de Saúde que ocorrerá no dia 26 de 
Setembro de 2017 ás 14:00 horas na Biblioteca da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis/SP, sito a rua Carlos Gomes, 
n° 999.
Contamos com sua valiosa presença.

Lei Complementar nº 255 de 12 de setembro de 2017
REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA NO ÂMBITO PÚBLICO 
DO MUNICIPIO DE  CORDEIRÓPOLIS  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIIAS.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, 
faço saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS BASICAS

Art. 1º - Esta lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública 
Municipal de Cordeirópolis, Direta, indireta e poder Legislativo, visando em especial a proteção dos direitos 
dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da administração.

Art. 2º - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público 
e eficiência.

 Parágrafo único - Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposi-
ção de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que 
se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º - O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe 
sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações;
II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado ter vista dos 
autos, obterem cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;
III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objetos de consideração pelo 
órgão competente;
IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º - São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato nor-
mativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5º - O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado.

Art. 6º - O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser for-
mulado por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.

 Parágrafo único - É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, 
devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7º - Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários padronizados para 
assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8º - Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS

Art. 9º - São legitimados como interessados no processo administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício 
do direito de representação;
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão 
a ser adotada;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10 - São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão 
especial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 11 - É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocor-
rem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 12 - A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade competen-
te, abstendo-se de atuar.

 Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efei-
tos disciplinares.

Art. 13 - Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.
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Art. 14 - O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 15 - Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei expres-
samente a exigir.

§ 1o - Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua realização 
e a assinatura da autoridade responsável.
§ 2o - Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de auten-
ticidade.
§ 3o - A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.
§ 4o - O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas.

Art. 16 - Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da repartição 
na qual tramitar o processo.

 Parágrafo único - Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento 
prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 17 - Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

 Parágrafo único - O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada 
justificação.

Art. 18 - Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o interes-
sado se outro for o local de realização.

CAPÍTULO VIII 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 19 - O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do 
interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências. 
                                                                                                        
§ 1o - A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2o - A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o - A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por 
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
§ 4o - No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve 
ser efetuada por meio de publicação oficial.
§ 5o - As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 20 - O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia 
a direito pelo administrado.

 Parágrafo único - No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao 
interessado.

Art. 21 - Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em imposição 
de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu 
interesse.

CAPÍTULO IX 
DA INSTRUÇÃO

Art. 22 - As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de deci-
são realiza-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos 
interessados de propor atuações probatórias.

§ 1o - O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão do processo.
§ 2o - Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo menos oneroso 
para estes.

Art. 23 - São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.

Art. 24 - Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente poderá, me-
diante despacho motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de terceiros, antes da decisão do 
pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.

§ 1o - A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas 

ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.
§ 2o - O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do processo, mas 
confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações 
substancialmente iguais.

Art. 25 - Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá ser realiza-
da audiência pública para debates sobre a matéria do processo.

Art. 26 - Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros meios de 
participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações legalmente reconhecidas.

Art. 27 - Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de administrados 
deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 28 - Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades administrativas 
poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou representantes dos órgãos compe-
tentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

Art. 29 - Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 30 - Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na 
própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a 
instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 31 - O interessado poderá na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

§ 1o - Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.
§ 2o - Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados 
quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 32 - Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados 
ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento.

 Parágrafo único - Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender relevan-
te a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 33 - Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação 
de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação 
implicará arquivamento do processo.

Art. 34 - Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com antecedência mínima de três 
dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 35 - Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo 
máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

§ 1o - Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo não terá segui-
mento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.
§ 2o - Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo poderá 
ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no 
atendimento.

Art. 36 Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos técnicos de órgãos ad-
ministrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá 
solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 37 - Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo 
se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 38 - Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acau-
teladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Art. 39 - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados 
e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo 
direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 40 - O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará relatório indicando 
o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, objetivamente justifi-
cada, encaminhando o processo à autoridade competente.

CAPÍTULO X 
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 41 - A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 
solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 42 - Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.



4

Quarta-feira, 20 de setembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

CAPÍTULO XI 
DA MOTIVAÇÃO

Art. 43 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, 
quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 
do ato.
§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os 
fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata 
ou de termo escrito.

CAPÍTULO XII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 44 - O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formu-
lado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1o - Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha formulado.
§ 2o - A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento do processo, 
se a Administração considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 45 - O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIII 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO.

Art. 46 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-
-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 47 - O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento.
§ 2o - Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 
impugnação à validade do ato.

Art. 48 - Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XIV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 49 - Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior.
§ 2o - Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.

Art. 50 - Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;
IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 51 - Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, 
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o - Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de 
trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.
§ 2o - O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa 
explícita.

Art. 52 - O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 53 - Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

 Parágrafo único - Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da 
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspen-
sivo ao recurso.

Art. 54 - Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os demais interessados 
para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 55 - O recurso não será conhecido quando interposto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.

§ 1o - Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo 
para recurso.
§ 2o - O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa.

Art. 56 - O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.

 Parágrafo único - Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à situação do 
recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 57 - Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido 
ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 
da sanção aplicada.

 Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

CAPÍTULO XV 
DOS PRAZOS

Art. 58 - Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia 
do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não 
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
§ 2o - Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3o - Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não houver o dia 
equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 59 - Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVI 
DAS SANÇÕES

Art. 60 - As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

Art. 61 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os 
danos que dela provirem para o serviço público, as circunstâncias, agravantes e atenuantes, bem como os ante-
cedentes funcionais.

§ 1º - As penas impostas aos servidores municipais serão registradas em prontuário.
§ 2º - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal da sanção disciplinar.
§ 3º - Será garantido o direito da ampla defesa ao servidor público.

Art. 62 - São penalidades disciplinares:

I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;

Art. 63 - As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados após o decurso, respec-
tivamente, de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, se o servidor público não houver, nesse período, 
praticado nova infração disciplinar.

 Parágrafo único - O cancelamento da penalidade não surtirá efeito retroativo.

Art. 64 A demissão será aplicada, após o competente processo disciplinar, nos seguintes casos:

I – prática de crime contra a Administração Pública;
II – abandono do cargo ou emprego público;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública e conduta escandalosa;
VI – insubordinação grave em serviço;
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Decreto nº 5.640 de 28 de julho de 2017
Da nova redação ao artigo 6º do Decreto nº 5.633, de 07de julho de 2017, conforme especifica.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

D e c r e t a

Art. 1º – O artigo 6º, do Decreto nº 5.633, de 04 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração realizará ações para captar recursos e financia-
mentos necessários ao fortalecimento e desenvolvimento da “Escola de Governo e Capacitação”.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de julho de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de julho de 2017.

Portaria nº 10.662 de 21 de agosto de 2017
Da nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 10.627, de 11 de julho de 2017, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

D e c r e t a

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 10.627, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 09 de agosto de 2017, suspenso o Contrato de Trabalho do servidor Da-
nielo Castigioni Mazon, portador do R.G nº M 38.342.58, lotado no emprego público de Medico Veterinário 
- Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Meio Ambiente, no período de 2 (dois) anos, 
sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão 
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e o servidor, anexo 
a esta Portaria.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 09.08.2017, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de agosto de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 21 de agosto de 2017.

Portaria nº 10.673 de 1º de setembro de 2017
Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Munici-
palidade, por motivo de aposentadoria por invalidez concedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 

VII – ofensa física em serviço a outro servidor público ou a particular, salvo em legítima defesa ou defesa de 
outrem;
VIII – aplicação irregular de dinheiro público;
IX – revelação de segredo apropriado em razão do cargo ou emprego público;
X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
XI – acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos públicos, inclusive de proventos deles decorrentes, 
quando eivados de má-fé;
XII – reincidência das faltas penalizadas com suspensão.
XIII – Outras situações que ensejam justa causa e estejam definidas na Consolidação das Leis Trabalhistas – 
CLT e/ou Estatuto próprio dos servidores, caso estejam enquadrados.

CAPÍTULO XVII 
DAS COMISSÕES

Art. 65 - A Sindicância será realizada por Comissão Sindicante, composta por 3 (três) membros nomeados pelo 
Prefeito, conforme competência, sendo, 1 (um) membro permanente, com formação em ciências jurídicas, e 2 
(dois) membros, convocados dentre os ocupantes de cargos de provimento efetivo, para cada processo.

§ 1º - Os membros escolherão entre si o Presidente da Comissão.
§ 2º - O presidente da Comissão solicitará do Prefeito a designação de um servidor para secretariar os trabalhos.
§ 3º - As reuniões da Comissão dependem do quorum mínimo de 2 (dois) membros da comissão e as decisões 
serão tomadas por maioria de votos dos membros da Comissão.
§ 4º - O Presidente da Comissão só terá direito a voto quando houver empate em qualquer votação.

Art. 66 - O processo administrativo disciplinar será realizado por Comissão Processante, composta por 5 (cin-
co) membros de nível hierárquico igual ou superior ao do indiciado, nomeados pelo Prefeito, conforme compe-
tência, sendo 1 (hum) membro permanente, com formação superior em ciências jurídicas, e 4 (quatro) membros, 
convocados dentre os ocupantes de cargos de provimento efetivo, para cada processo.

§ 1º - Os membros escolherão entre si o Presidente da Comissão.
§ 2º - O presidente da Comissão solicitará do Prefeito a designação de um servidor para secretariar os trabalhos.
§ 3º - As reuniões da Comissão dependem do quorum mínimo de 3 (três) membros da comissão e as decisões 
serão tomadas por maioria de votos dos membros da Comissão.
§ 4º - O Presidente da Comissão só terá direito a voto quando houver empate em qualquer votação.

Art. 67 - Aos presidentes e secretários gerais de Comissões Especiais ou Equipes Técnicas, quando previsto na 
Portaria de nomeação, serão assegurados o recebimento de um adicional no montante de até 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor do menor piso salarial da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

§ 1º - Aos demais membros serão assegurados, quando previsto na Portaria de nomeação, de um adicional 
descrito no “caput” deste artigo, sempre que exercerem efetivamente atividades a serviço da comissão Especial 
ou Equipe Técnica, à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia, limitando-se o valor total devido no mês, a 50% 
(cinqüenta por cento) do menor piso salarial da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
§ 2º - Até o dia 15 (quinze) de cada mês o presidente enviará ao órgão de Recursos Humanos a planilha de de-
sempenho de atividades, constando obrigatoriamente os dias efetivamente laborados por cada membro.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 68 - Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos administrativos em 
que figure como parte ou interessado: 
      
I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;        
III - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irrever-
sível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina especia-
lizada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo.

§ 1o  - A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à au-
toridade administrativa competente, que determinará as providências a serem cumpridas.        
§ 2o  - Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramitação 
prioritária.

Art. 69 - Como medida cautelar, afim de que o servidor público não venha a influir na apuração de irregularida-
de, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do exercício do cargo ou 
emprego público pelo prazo de até 60 (sessenta) dias sem prejuízo de seus vencimentos ou salário.

 Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias, findo os quais 
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído processo.

Art. 69-A No âmbito do Poder Legislativo as disposições contidas na presente lei complementar deverão ser 
procedidas pelo Presidente da Câmara Municipal.                      .

Art. 70 - As despesas decorrente da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 71 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições anteriores 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 12 de setembro de 2017.Secretaria Municipal de    Administração
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Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Em decorrência de aposentadoria por invalidez concedida pelo Instituto Nacional de Seguridade So-
cial – INSS, fica a contar de 1º de setembro de 2017, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Sra. Sandra 
Maria de Oliveira Penteado, portadora do RG nº 15.778.930, lotada no emprego público de Guarda Civil Mu-
nicipal - Quadro de Pessoal Celetista - Secretaria de Governo e Segurança Pública da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de setembro de 2017.

Portaria nº 10.674 de 06 de setembro de 2017
Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipali-
dade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2857/2017, de 17.08.2017.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de janeiro de 2018, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Simone Vidal 
Sabia, portadora do R.G nº 34.321.862-8, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de 
Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, no período de 2 (dois) anos, sem implicar em sua 
ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato 
de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e o servidor, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 06 de setembro de 2017.

Portaria nº 10.675 de 06 de setembro de 2017
Convalida designação de servidor para exercer função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada a contar de 09 de agosto de 2017, a designação do servidor Paulo Benedito Castro 
Fraceschini, para exercer Função Gratificada de Coordenador de Programas de Saúde – FG. 2, na Secretaria de 
Saúde da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 09.08.2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 06 de setembro de 2017.

Portaria nº 10.677 de 13 de setembro de 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Muni-
cipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2793/2017, de 14.08.2017; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 13 de setembro de 2017, concedida Licença Maternidade a servidora Ana Paula 
Fernandes Lopes, lotada no emprego público de Vigia - Quadro de Pessoal Celetista - Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 13.09.2017 à 11.03.2018, tudo de conformidade com os 
termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da 
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 13 de setembro de 2017.

C O N V I T E

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO - Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento convida para a Audiência Pública da LOA “Lei Orçamentária Anual” - Exercício 2018.
Data: 25 de Setembro de 2017
Horário: 17:00 horas
Local: Salão Social Maria de Lourdes Arrais
Endereço: R. Carlos Gomes, 78 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
CONVITE P/ AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA: LOA
Data: 25 de Setembro de 2017
Hora: A partir das 17h00
Local: Salão Social Maria de Lourdes Arrais
Endereço: R. Carlos Gomes, 78 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000

JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS

A Administração Pública Municipal, em cumprimento ao inciso I, do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), promoverá ampla exposição das propostas e idéias relacionadas à Elaboração 
do Projeto de Lei do Orçamento Anual. Convém ressaltar que o projeto de lei, será a lei que estabelecerá o pla-
nejamento das ações, prioridade da administração para o exercício financeiro de 2018.
Por tais motivos é que se torna muito importante o comparecimento dos cidadãos para conhecerem os progra-
mas e ações que serão expostos na audiência pública.
Convidamos, assim, todos os moradores da cidade, e também todos os líderes e representantes de entidades do 
município.
Por fim, com o intuito de dar transparência e segurança jurídica ao processo, publica-se o presente regulamento 
que disciplinará as regras e procedimentos regentes da Audiência Pública, nos termos abaixo explicitados.

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Audiência será promovida pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sendo responsável pela sua 
organização a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, por meio de seu Secretário e servidores.

Art. 2º A Audiência realizar-se-á com a finalidade de expor dados, informações e propostas concernentes ao 
Orçamento Anual 2018. 

Art. 3° A Audiência da LOA 2018 ocorrerá no dia 25 de Setembro de 2017, a partir das 17h00, no salão Social 
Maria de Lourdes Arrais, situado na Rua Carlos Gomes, 78 - Centro, Cordeirópolis - SP

Art. 4º A Audiência será realizada com exposições orais, na forma disciplinada neste regulamento, sendo facul-
tada apresentação de perguntas escritas e manifestações orais.



7

Quarta-feira, 20 de setembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Art. 5° Serão convidados a participar da Audiência a sociedade civil, órgãos públicos responsáveis pelo trata-
mento das questões debatidas, entidades representativas da sociedade e de setores interessados nas áreas objeto 
das discussões, bem como todo e qualquer cidadão que se interesse pelo tema.

Art. 6° Caberá ao Secretário Municipal de Finanças e Orçamento ou Representante nomeado, na condição de 
presidente da Audiência, a condução dos trabalhos, nos termos definidos neste regulamento.

§ 1° São prerrogativas do presidente da Audiência:

I - Designar um secretário de mesa para que o auxilie nos trabalhos;
II - Realizar uma apresentação de objetivos e regras de funcionamento da Audiência;
III - Conceder a palavra, a qualquer momento, aos servidores ou expositores convidados que possam auxiliar 
no debate ou esclarecer temas técnicos;
IV - Modificar a ordem das exposições, por razões de melhor organização;
V - Exigir, em qualquer etapa do procedimento, a unificação das exposições das partes com interesses em co-
mum e, em caso de divergências entre elas, decidir a respeito do responsável pela exposição;
VI - Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da Audiência, bem como de sua reaber-
tura ou continuação, quando o repute conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante;
VII - Ampliar, excepcionalmente, o tempo das exposições, quando o considere necessário ou útil;
VIII - Autorizar a transmissão radiofônica e/ou televisiva da Audiência;
IX - Declarar o fim da Audiência Pública.

TÍTULO II
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

CAPÍTULO I
DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO

Art. 7° A presença na Audiência Pública será aberta a todos os interessados.

Art. 8° Para participação em perguntas durante a Audiência, por meio do uso da palavra ou manifestação por 
escrito, os interessados necessariamente deverão fazer sua inscrição.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Art. 9º Será iniciado o procedimento com a abertura formal da Audiência, com breve explicação das normas que 
a regerão e das demais informações necessárias e úteis para a condução dos trabalhos.

§ 1° Após será dada palavra aos técnicos convidados que poderão expor seus temas.
§ 2° Será dada a palavra, em continuação, aos previamente inscritos, seguindo a ordem de inscrição, com tempo 
máximo para cada participante de 05 (cinco) minutos, podendo ser ampliado pelo presidente, quando necessário 
ao esclarecimento do assunto.
§ 3° Concluídas as exposições e manifestações, o presidente dará por concluída a Audiência.
§ 4° Ao final dos trabalhos, a ata será subscrita pelo secretário de mesa, sendo o presidente responsável pela 
sua divulgação e publicidade, tornando-a disponível no site da Prefeitura em até 15 dias após a realização da 
Audiência.

CAPÍTULO III
DA PUBLICIDADE

Art. 10º Ao Edital de Convocação será conferida ampla publicidade, sendo publicado no Jornal Oficial do 
Município.

 Parágrafo único. Além da publicação no Jornal Oficial do Município, a Audiência será divulgada 
previamente na página da Prefeitura na internet, pela afixação de cartazes no Paço Municipal e em locais de 
grande circulação de pessoas, sendo, ainda, enviadas matérias para que os órgãos de imprensa possam divulgá-
-las à população.

Art. 11º É facultado aos organizadores da Audiência convidar especialistas, pesquisadores, técnicos, associa-
ções ou entidades civis com notória atuação nas áreas afetas ao tema da Audiência para comparecerem na 
qualidade de convidados.

Art. 12º A Audiência terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de comunicação, respeitados os 
limites impostos pelas instalações físicas do local de realização.
Parágrafo único. Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro, desde que autorizadas pelo 
presidente, em razão das limitações do espaço físico onde se realizará o evento.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13º As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas no evento ou em decorrência 
deste terão a finalidade de informar a atuação da Administração Pública, contribuindo para observância dos 
princípios da transparência, isonomia e eficiência, assegurando a participação popular, na forma da lei, na con-
dução do interesse público.

Cordeirópolis, 20 de Setembro de 2017

RENATO MARCELO MASCARIN
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 50/2017.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Água e Gás
Data da Sessão Pública: 03/10/2017, às 09:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou 
por e-mail. 

Cordeirópolis, 19 de setembro de 2017. 

João Manoel de França e Silva
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e reparado-
ra dos equipamentos odontológicos utilizados no centro odontológico “Dr. Cristovan Lopes Munhoz” e demais 
unidades básicas de saúde do Município de Cordeirópolis-SP.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que es-
tabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alte-
rações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia Margarida Delmonde Moreira, nomeada pela Portaria N.º: 
10.517/2017 e alterada pela Portaria 10.656/2017, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 001/2017, 
classificando como vencedora a empresa Sérgio da Silva 25711000845 com valor global de R$27.324,00 (vinte 
e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais); com pagamentos efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Sérgio da Silva 25711000845.

Cordeirópolis, 14 de Setembro de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de medicamentos, conforme termo de referência “anexo I”.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que es-
tabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alte-
rações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia Margarida Delmonde Moreira, nomeada pela Portaria N.º: 
10.517/2017 e alterada pela Portaria 10.656/2017, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 042/2017 
– Registro de Preços, classificando como vencedoras as empresas Aglon Comércio e Representações Ltda para 
os itens 01, 02 e 67 com valor total de R$34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais); Atons do Brasil 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda para os itens 18, 23, 49, 64 e 77 com valor total de R$27.210,00 
(vinte e sete mil, duzentos e dez reais); Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda para o item 39 
com valor total de R$123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinqüenta reais); Classmed Produtos 
Hospitalares Ltda – EPP para os itens 11, 32,  46 e 89 com valor total de R$8.601,00 (oito mil, seiscentos e um 
reais); CM Hospitalar S.A. para os itens 35, 52 e 78 com valor total de R$231.644,00 (duzentos e trinta e um 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais); Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda para os itens 06, 08, 15, 60, 85 
e 87 com valor total de R$57.258,00 (cinqüenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e oito reais); Cristália Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda para os itens 27, 45, 61 e 73 com valor total de R$21.246,50 (vinte e um mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos); Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda para 
o item 22 com valor total de R$1.485,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais); Drogafonte Ltda para os 
itens 25, 57 e 71 com valor total de R$17.840,00 (dezessete mil, oitocentos e quarenta reais); Dupatri Hospitalar 
Comércio Importação e Exportação Ltda para os itens 09, 12, 13, 33 ,34 e 74 com valor total de R$115.195,00 
(cento e quinze mil, cento e noventa e cinco reais); Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda para os itens 
40, 66 e 86 com valor total de R$43.050,00 (quarenta e três mil e cinqüenta reais); Inova Comercial Hospitalar 
Eireli – EPP para os itens 17, 20, 43, 50 e  56 com valor total de R$23.850,00 (vinte e três mil, oitocentos e 
cinqüenta reais); Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda para os itens 03, 24, 38, 48, 53 e 59 com valor total 
de R$65.450,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais); Interlab Farmacêutica Ltda para os itens 
44, 54 e 65 com valor total de R$77.250,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinqüenta reais); Lumar Comércio de 
Produtos Farmacêuticos Ltda para os itens 37 e 55 com valor total de R$62.885,00 (sessenta e dois mil, oitocen-
tos e oitenta e cinco reais); Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda para o item 21 com valor total de 
R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais); Portal Ltda para os itens 04, 05, 26 ,28, 30, 72 e 79 com valor total de 
R$ R$70.848,00 (setenta mil, oitocentos e quarenta e oito reais); R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos 
Ltda para os itens 07, 14, 29, 41, 51, 58, 63,  69, 70, 76 e 88 com valor total de R$49.784,00 (quarenta e nove 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais); Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda para os itens 10, 16, 31,  62,  75 
e 83 com valor total de R$54.550,00 (cinqüenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais); TRM Comercial 
de Medicamentos Ltda para o item 82 com valor total de R$3.100,00 (três mil e cem reais) e Vital Hospitalar 
Comercial Ltda para os itens 19, 36 ,42, 47, 68, 80, 81 e 84 com valor total de R$41.595,90 (quarenta e um mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), com pagamentos efetuados no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Aglon Comércio e Representações Ltda; 
Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda; Centermedi Comércio de Produtos Hospitala-
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res Ltda; Classmed Produtos Hospitalares Ltda – EPP; CM Hospitalar S.A.; Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda; Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda; 
Drogafonte Ltda; Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda; Fragnari Distribuidora de Medi-
camentos Ltda; Inova Comercial Hospitalar Eireli – EPP; Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda; Interlab 
Farmacêutica Ltda; Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda; Mauro Marciano Comércio de Medica-
mentos Ltda; Portal Ltda; R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda; Soma/SP Produtos Hospitalares 
Ltda; TRM Comercial de Medicamentos Ltda e Vital Hospitalar Comercial Ltda.

Cordeirópolis, 14 de Setembro de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

C O N V I T E
A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto no art. 48 da 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), art. 44 da Lei nº 
10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e arts. 165 e 169 da Constituição Federal , convida 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 20 de setembro, às 19:00 horas, 
no Plenário “Vereador Írio Alves”, na Câmara Municipal de Cordeirópolis, sobre 
o Projeto de Lei nº 48/2017, de autoria do Poder Executivo, que: “Estabelece o Plano 
Plurianual do Município para o período de 2018 a 2021, conforme especifica”.

Cordeirópolis, 04 de setembro de 2017. 

Ver. Laerte Lourenço 
Presidente

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento a Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida toda a população, dia 27 de se-
tembro, às 14:00 horas, no Plenário “Vereador Írio Alves”, na Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, para a Demonstração do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Orçamento Fiscal referente ao 2ª Quadrimestre de 2017.

Cordeirópolis, 14 de setembro de 2017.  

Ver. Laerte Lourenço 
Presidente

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de 
seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALEX FABIANO TEIXEIRA
ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS             
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
FILLIPI TADEI
GERALDO ANTONIO DE NADAI
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARIO ANTONIO OLIVEIRA
PEDRO EDUARDO DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
RIVONALDO PEDRO
SALVADOR DA CRUZ SANTOS
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme dispostono art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 20/09//2017 independente de sua posição na 
ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de 
Pagamento Descrição Valor R$

Emp. Nº 2087
Prestação de serviço de coordenadoria medica e coordena-
ção técnica especializada na área da saúde, de caráter con-
tinuo.

R$ 14.603,84

Cordeirópolis, 19 de setembro de 2017

Jordana Cassetario 
Secretaria de Saude


